
PROCESSO LICITATÓRIO N. 008/2025. ~ 
PREGAO ELETRONICO N. 006/2025. 

Unidade Solicitante: Prefeitura Municipal de São 
Bento de Una — Secretaria de Desenvolvimento 
Rural. 

OBJETO: SERVIÇOS: CONSFEFUI OBJETO DO PRESENTE 
O REGISTRO DE PREÇO (SRP) PARA A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PERFURAÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE POÇOS-TUBULARES EM DIVERSAS 
LOCALIDADES NO MUNICIPIO DE SÃO BENTO DO 
UNA - PE, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES EM 
CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTIDADES ESTABELECIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA EM ANEXO. 

São Bento do Una — PE, 2025 

CNPJ: 10.091.577/0001-00 
Praça Historiador Adalberto Paiva, 01 - Centro, São Bento do Una - PE 
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ATA DE REGw 110 DE PREÇO Nº 017-05/2025 

Ref. Processo Licitatório nº 008/2025 
Pregão Eletrônico - PE nº 006/2025 

Aos 29 (Vinte e nove) dias do mês de 05 (maio) do ano de 2025: 

a) CONTRATANTE, O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO UNA - ESTADO DE PERNAMBUCO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

10.091 .577.0001.00, estabelecida na Praça Historiador Adalberto Paiva, 01 Centro, São Bento do Una, Estado de Pernambuco, 

representado neste ato pelo Prefeito, o Sr. Pedro Alexandre Medeiros De Souza, brasileiro, casado, residente e domiciliado na 

Rua Maria Alice nº 135 — Loteamento Santa Cruz — Centro — Municipio de São Bento do Una — P, inscrito no CPFMF sob o nº 

640 BIT 14-04. 

b)  Institui a presente Ata de Registro de Preços (ARP), decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 008/2025 sx 
SRP, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação port 
ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partesy 
às normas constantes na Lei nº 14.133/2021, e em conformidade com às disposições a seguir, resolve REGISTRAR OS PREGOSS 
para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer partes 
integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa P4 

8 
EMPRESA: J A S SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 33.765.202/0001-83, sediada na Rua Manoel 
Florêncio de Souza, Nº 51 “A”, Bairro Centro, lati/PE, neste ato representada Procurador o Sr. José Álvaro Silva de 
Albuquerque, portador do RG nº 87305 SDS/PE e inscrito no<BRFE/MF nº 070 JR 59448 cuja proposta foi classificada em 1 
lugar no certame. 

3 

b3 

01. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO s 
1.1. A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de preços objetivandgg: 

b i em: eriura 

De Bento Do Una — PE, em conformidade com as especificações e quantidades estabelecidas no termo de referência € 

anex @ 

1.2. Integra o presente instrumento, independente de transcrição, a Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico 
006/2025 - SRP, e demais elementos. H 
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São obrigações do fomecedor REGISTRADO, entre outras: 
Assinar o contrato de fomecimento/serviço com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes no prazo máximo 05 (Cinco) 
úteis, contados da solicitação formal, se for o caso. 
Providenciar a imediata correção/substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas pelo MUNICÍPIO, na forma 
fornecimento/serviços do objeto e ao cumprimento das demais obrigações assumidas nesta ata. 
Executar o objeto nas condições estipuladas no termo de referência, rio prazo máximo estipulado, conforme citado acima. 
Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus empregados no local da entrega. 
Manter durante a execução do objeto deste terma de referância, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 
Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes as leis trabalhistas, e previdência social e de segurança 

02. CLASULA SEGUNDA DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO à 
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trabalho, em relação a seus empregados: I é 

Executar o objeto em conformidade e condições estipuladas neste termo de referência. s g 
Possibilitar a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural em qualquer etapa, o acompanhamento completo os serviçõs,: 

fornecendo todas as informações necessárias e/ou resposta a qualquer solicitação do Órgão Gerenciador: 23 

custas, quando da execução do objeto deste termo de referência, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a i 

Ou 0 acompanhamento desta. 
Comunicar, por escrito, eventual atraso, anormalidade te caráter urgente prestando os esclarecimentos julgados M 

apresentando razoes justificadoras a serem apreciadas pelas Secretarias. | H 

Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de interesse das Secretarias e demais fundos, ou def 

terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto contratado, devendo orientar seus empregados nesse senti É 

Substituir, sempre que exigida pelas Secretarias, e independentemente de justificativa por parte desta, qualquer empregado 

jação, permanência ou comportamento sejatijaloatiao prefunipieia Ohabrivenientes ou insatisfatórios a disciplina do 

iador ou ao irtemesse-tis SenáçichPúblitalberto Paiva, O) - Centro, São Bento do Una - PE 
55370-000 

Responder pelos danos causados diretamente ao município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, reparando as e 

Ustes: Mansa e sahantadaiina na AR e 
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v A Secretaria não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência ce responsabilidade da licitante vencedora para outras entidades, 
: sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outros. 

Atender prontamente quaisquer exigências do representante e ua Secretaria de Municipal, inerente ao objeto deste termo de 
referência. 
Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço eletrônico (e-mail), fax e telefone. 
Todas as despesas relativas à aquisição, impostos, taxas e etc., correrão por conta da empresa ou pessoa física contratada. 
Manter, durante toda a execução do Contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação. 

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura, podendo ser 
prorrogada na forma do art. 84º da Lei n. 14,133, de 1º de abril de 2021. 

4.9 CLÁUSULA QUARTA DO REGISTRO DE PREÇOS 
O preço registrado, a quantidade, o fomecedor e o obieio constante desta, encontram-se contidos na tabela abaixo: 

o [TEM DESCRIÇÃO | QUDE_| VALOR UNITARIO | VALORTOTAL 

60 - UUUI2415309 | 162076545 o1 jane kda o visando alembér-s | 
necessidades em conformidade com as| | 
especificações e quantidades estabelecidas no | | 

| | ia de referénci { | 

5.0 CLÁUSULA QUINTA DAS OBRIGAÇÕES DO(A) ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICIPIOISECRETARIAFUNDO) 
São obrigações do órgão gerenciador, entre outras: 

|. gerenciar, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fomecedores, para atendime| 
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às necessidades da Aiminisiração, obedecendo 2 onjeim de classificação e os quantitativos de contratação definidos 

IM. acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Prezos; 
IV. publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na imprensa oficial do Município, sem prej 
de outras formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de computádores - internet, durante a vigência da presente ata. ê 

3 
5 

Mor meça e 2 ONMpItDINSAS CONES SUCOS SNS EESNTISS O: 

"E 

6.0 CLÁUSULA SEXTA DA CONTRATAÇÃO a. 
Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão Eletrônico nº 006/2025 - SRP, o Órgão Gerenciador efous 
órgãos participantes, visando aicançar 0 serviço pretencido, poderá contratar concomitantemente com um ou mais — 
que tenham seus preços registrados, respeitando-se. a: capacidade de fomecimento das detentoras, e obedecida a ordem EA 
classificação das propostas e os preços registrados. 

O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNI ICIPIO/ÓRGÃO. GERENCIADOR a firmar as contratações nas e. 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência des 

À fornecimento, em igualdade de condições. 

[2% A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada peios órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta + 
ES Poder Executivo, mediante a assinatura deste. ~Ne 

H 
7.0 CLÁUSULA SÉTIMA JO PAGAMENTO AO FORNECEDOR REGISTRADO É 

mentos serão atewuadosceatanés da datiáeitocefraDaniaoTentatet de, tinlariage doafortasedoMEgistrado, obedecidas 

condições: 55370-000 
http://www saabentodouna.ne.gov.br 
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a) OS PAGAMENTOS SERÃO REALIZADOS CONTRA-APRESENTAÇÃO: Os pagamentos serão efetuados 15 (QUINZE) dias 

após apresentação das respectivas notas fiscais /faturas e devidamente atestadas pelo setor competente e de conformidade com os 

procedimentos normais de pagamento do Govemo Municipal de São Bento do Una - PE. 

b). As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA, e seu vencimento ocorrerá 05 (cinco) 

dias após a data de sua apresentação válida. - ' d 

O FORNECEDOR REGISTRADO deverá apresentar ao selor -competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, por ocasião dos 

pagamentos, cópia autenticada dos seguintes documentos: 

a) Certidão de regularidade para com a Fazenda Federal (conjunta), Estadual e Municipal; 

b) Certificado de regularidade de situação com o FGTS; 

c) Certidão de regularidade para com a Jústiça do Trabalho (CNDT) ~ 

O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer título, lhe forem devidas pelo? 

FORNECEDOR REGISTRADO. 

Poderá o ÓRGÃO GERENCIADOR sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos seguintes casos: 

a) — Incoerêncianofomecimento do objeto desta Ata de Registro, de responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO; 

b) — Realizaçãodo objeto em desacordo com as condições estabelecidas nesta Ata de Registro; 

c) Erros, omissões ou vicios nas notas fiscais. 

Poderá o Órgão Gerenciador sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos seguintes casos: 

d) — incoerência no fomecimento do objeto desta Ata de Registro-de Preços, de responsabilidade do Fomecedor Registrado; 

e)  Realizagao do objeto em desacordo com ss condições estabelecidas nesta Ata de Registro; 

f Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais. 
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8.0 CLÁUSULA OITAVA DAS ALTERAÇÕES DA ATA 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2 

Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajusiáveis, salvo com a condição de restabelecer o equilí 

econômico-financeiro, mediante requerimento e justificativa expressos do Detentor e comprovação documental, decorrência 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 

órgão gerenciador promover as negociações junto aos fomacedores, observadas as disposições contidas na legislação. 

O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finafidade de verificar sua 

compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 0 órgão gerenciador 

convocará os fomecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

Os serviços que não aceitarem reduzir seus valores aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 

assumido, sem aplicação de penalidade. 

A ordem de classificação dos fomecedores/prestadores de serviços que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 

Se ocorrer de o preço de mercado tomar-se inferior aos preços regisirados e o fomecedor não puder cumprir o compromisso, o 

Órgão gerenciador poderá: 

Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de execução, e sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação pela Administração, sem justificativa 

aceitável; 

Não aceitar reduzir o valor registrado, na hipótese-deste se tomar superior àqueles praticados no mercado; ou 

Sofrer sanção prevista no art. 156 incisos | ao IV da Lei nº 14,133, de 1º de abril de 2021. A 

Não havendo êxito nas negociações, o Órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando 

medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

O registro do fomecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório À M 

a ampla defesa, quando o fomecedor: 3 
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Houver interesse público, devidamente IGrRHIie ARA) bee Bento do Una - PE 155SEMMcosE mae 

Descumprir ab EBRBIÇÕES 35 AR de AGRIRFBEDRERS A o oo LTDA SS 6520200 o 
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c)  Nao retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabeiecido 

dj  Se constatar a existéncia de declaração de inidoneidade do fomecedor 
e)  Ofomecedor ndo aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tomar superior ao praticados no mercado. 

f) Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade do cumprimento 

das exigências do instrumento convocatório que deu origem à está ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO. 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

a) Por razão de interesse público; ou 

b) A pedido do fomecedor. 
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9.0 CLÁUSULA NONA DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E RECURSOS 
As despesas decorrentes da execução do presenie contrato será custeada com os recursos consignado na Lei Orçamentária Municipã! 

o do Exercício Financeiro, conforme rubrica orçamentária abaixo especificada: 

1500-134001160021/1545220032:043390-39 — SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DOS POÇOS. 
1501-134001.6002/1.605.2003.1.104.0.44900-51 - PERFURAÇÃO DOS POÇOS 

10.0 CLÁUSULA DÉCIMA DAS PENALIDADES 
Sem prejuizo da cobrança de perdas e danos, o Órgão Gerenciador e suas secretarias poderão sujeitar a Detentora/Fomecedor: 
Registrado as penalidades previstas na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Parágrafo primeiro — Além das disposições contidas na Lei 14.133/21, são as seguintes as sanções aplicáveis: 
1. advertência; 

II. Multa — de mínimo de 0,5% (meio por cenio) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado ár 

contratação direta, conforme gravidade aferida pela administração e será aplicada ao responsável por qualquer das i 

administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21; 

Il. suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO, pelo prazo de até3: 

(três) anos nos casos de descumprimento desta Ata de Registro e ainda as disposições contidas nos incisos II. III, IV, V. Vl e 
do caput do art. 155 da Lei 14.133/21; 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e mâxieoS 

de 06 (seis) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a sua reabilitação s 

a autoridade que aplicou a penalidade no caso de ocorrência do previsto nos inci: 1L, 1 eXll 1 H 

14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, Ifl, IV, V, Vi e VII do caput do mesmo diploma. e 

Parágrafo segundo - A Detentora/Fornecedor Registrado será notificada, por escrito para: 

a)  Recolnimento da multa aplicada, o que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa notificação. Se não 

recolhimento da multa no prazo fixado, o seu valor será deduzido das faturas remanescentes. % a E 
b) Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuar o 

da multa, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção; 

c) —Nãose realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICÍPIO poderá, se houver, valer-se do valor dado &“ 
garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á à sua cobrança judicialmente. 

Parágrafo terceiro - À recusa injustificada da adjudicatéria em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o 
equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, pod 

a Administração aplicar as penalidades cabíveis. 

A penalidade de advertência poderá ser, nos seguintes casos, independentemente da aplicação de muitas: 

1. descumprimento das obrigações assumidas, desde que não acarretem prejuízos para o MUNICÍPIO; 

IL. execução insatisfatória ou inexecução do objeto da licitação, desde que a sua gravidade não recomende o enquadramento 
de suspensão temporária ou declaração. Edenia 7/0001-00 
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11.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO 
PARTICIPANTE 

Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame, 

mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador da Ata e anuência da empresa beneficiária, desde que devidamente comprovada 

a vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Os órgãos que não participaram do Certame, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o Órgão 

Gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fomecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas 

com o órgão gerenciador. 
As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador. 

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo do 

valor do registro de para o Órgão Gerenciador, independentemente do número de Órgãos não participantes que aderirem. 

Após a autorização do ão Gerenciador, o Órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, 
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] g i ] i E i ] i g i É i Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas a condições nela estabelecidas, optar pela 

ou não do fomecimento decorrente de adesão, desde que não-prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata.2 

assumidas com órgão gerenciador. $ 

12.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO £ 

As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do2 

Pregão Eletrônico nº 006/2025 — SRP que e as propostas apresentadas pela CONTRATADA, prevalecendo, em caso de confito, 3 

disposições do Edital sobre as das propostas. as 

O presente registro decorre de adjudicação à(s) PROMITENTE(S) REGISTRADA(S) dos objetos, cujas descrições, quantidade 8eS 

especificações constam no Termo de Referência - Anexo, do Pregão Eletrônico nº 006/2025, posterior homologação feita 

senhor Prefeito Municipal. 3 

Caberá ao Órgão Gerenciador do Município o gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação: 
vigente, 

Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com rend 

das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. É 

São Bento do Una - PE, 29 de maio de 2025. 

MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO UNA-PE 
Inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.091.577.0001.00 

Representante o Sr. Pedro Alexandre Medeiros De Souza 
CPFMF sob o nº 540 JJli714-04CONTRATANTE 
JASSERVICOSE Assinado de forma digital por J À 

S SERVICOS E LOCACOES 
LOCACOES LTDA:33765202000183 
LTDA:33765202000183 Dados: 20250528 17:33:10 0300 

A S SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA 
Inscrita no CNPJ sob o nº 33.765.202/0001-83 

Representada pelo Procurador 0 Sr. José Álvaro Silva de Albuquerque 
portador do RG nº 873805 SDSIPE e inscrito no CPF/MF nº 070 Il 594l 

REGISTRADO 
CNPJ: 10.091.577/0001-00 

Praça Historiador Adalberto Paiva, O1 - Centro, São Bento do Una - PE 
55370-000 

htto:/www saobentodouna.pe.aov.br 

Pa
ra
 

ver
ifi

cat
 a

 v
al
id
ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

htt
ps 

//
sa
ob
en
to
do
un
a.
 

1d
oc
.c
om
. 

As
si
na
do
 

por
 2

 p
es
so
as
: 

JO
SE
 
AL
VA
RO
 
SI
LV
A 

DE
 
AL
BU
QU
ER
QU
E 

e 
PE
DR
O 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/23-20260224164852.pdf

assinado por: idU
ser 458


